
JUSTIFICATIVA

O  presente  projeto  tem  por  finalidade  homenagear  José 
Bernardo  Ortiz  Monteiro  Junior  em  reconhecimento  aos  relevantes 
serviços prestados ao município de Caçapava, especialmente por sua 
atuação  em prol  do  desenvolvimento  regional  e  pela  destinação  de 
investimentos e melhorias que beneficiaram diretamente a população 
caçapavense.

Ao longo de sua trajetória na vida pública, José Bernardo 
Ortiz  Monteiro  Junior  demonstrou compromisso com a administração 
pública  eficiente,  pautando  sua  atuação  na  busca  por  melhorias 
estruturais,  fortalecimento  dos  serviços  públicos  e  promoção  da 
qualidade  de  vida  da  população.  Sua  experiência  administrativa  e 
política possibilitou importante contribuição para os municípios do Vale 
do Paraíba, incluindo Caçapava.

Na condição de Subsecretário Estadual de Desenvolvimento 
Regional  do  Estado  de  São  Paulo,  exerceu  papel  fundamental  na 
viabilização de importantes conquistas para o município, dentre as quais 
se  destacam  a  implantação  de  unidades  habitacionais  por  meio  da 
Secretaria  de  Habitação  do  Estado,  investimentos  em  obras  de 
drenagem e contenção de enchentes do córrego Manoelito, na Avenida 
Brasil,  além  da  pavimentação  das  estradas  vicinais  Marambaia  e 
Tataúba  e  do  recapeamento  da  Rodovia  do  Livro,  obras  de  grande 
relevância  para  a  infraestrutura  urbana,  mobilidade  e  segurança  da 
população.

Dessa  forma,  a  presente  homenagem  mostra-se  justa  e 
merecida,  constituindo  reconhecimento  público  à  atuação  de  José 
Bernardo  Ortiz  Monteiro  Junior  e  à  sua  efetiva  contribuição  para  o 
desenvolvimento do município de Caçapava.

Professor Jefferson Tavares
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